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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2026 - FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 25.676.097-5 1. Trata-se de Contratação Direta mediante 
Dispensa de Licitação visando a aquisição de 40 (quarenta) unidades de 5 litros 
de Álcool em Gel (Gel 70% - Antisséptico de mãos) para o Instituto Paranaense 
de Desenvolvimento Educacional – Fundepar,  conforme justificativas do 
departamento responsável, no valor de R$ 1.710,00 (um mil e setecentos e dez 
reais), acostadas às fls.2 (Mov.2), com critério de julgamento “menor preço”, 
nos termos do Estudo Técnico Preliminar e demais esclarecimentos efetuados 
pelo setor demandante – FUN/DIAF/DARH, com fulcro no inciso II, art. 75, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, c/c Decreto Estadual 10.086/2022. 2. Diante do 
exposto e uma vez cumpridas as formalidades legais, com arrimo no inciso VIII, 
do art. 72, da Lei nº 14.133/2021 e art. 149 do Decreto nº 10.086/2022, 
AUTORIZO, com amparo na Informação nº 332/2026 - FUN/AT (mov.43), a 
Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação, visando a aquisição de 40 
(quarenta) unidades de 5 litros de Álcool em Gel (Gel 70% - Antisséptico de 
mãos) para o Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – 
Fundepar, pelo valor de R$ 1.710,00 (um mil e setecentos e dez reais), em 
conformidade com o menor valor apresentado dentre as cotações elaboradas 
em atendimento ao art. 368 do Decreto nº 10.086/2022. INFORMAÇÕES: (41) 
2117-8286 ou (41) 2117- 8302. DATA: 13/05/2026. Eliane Teruel Carmona. 
Diretora Presidente – FUNDEPAR. Decreto nº 3270/2023. 

 


